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Eu, Tiago Sousa de Araújo, Matrícula ns 009941-4, na qualidade de Presidente da

Presidente da Comissão de lnventário, Reavaliação, Baixa, Registro, e Controle do

Patrimônio Publico Municipal, designado por meio do Decreto ne 732/2025, CERTIFICO,

para os devídos fins, a inexistência de bens imóveis públicos vagos, disponíveis e aptos a

atender ao interesse da Administração Pública, conforme previsto no art. 74, § 5q, inciso

ll, da Lei ne 74.133/2O27 (Nova Lei de Licitações e Contratos Ad ministrativos), que trata

da possibilidade de locação de imóvel privado para o funcionamento das Salas Nucleadas

á Escole Municipal Maria do Carmo Felix da Silva.

A presente certidão é emitida após análise dos registros patrimoniais e demais

informações disponíveis no âmbito desta Comissão, não se identificando, até a presente

data, qualquer imóvel público que reúna as condições necessárias de localização,

estrutura física, acessibilidade, segurança e adequação às finalidades administrativas

pretendidas.

Declaro, ainda, que a locação de imóvel partícular revela-se, no presente caso, como

medida mais eficiente e compatível com o interesse público, diante da ausência de

alternativas no acervo patrimonial municipal que atendam integralmente aos requisitos

técn ícos e operacionais exigidos.

Por fim, comprometo-me a manter estã certidão atualizada, comunicando prontamente

qualquer alteração superveniente na situação dos bens imóveis sob responsabilidade

desta Comissão que possa influenciar na decisão administrativa quanto à locação em

referência.

Mojuí dos Campos, 20 de Maio de 2025.

{^wU^*úil.
Presidente da Comissão

Decreto ne13212025
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